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Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO APROVADO

Em: 18/08/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000203/2025 

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores.

Requeremos, ouvido o Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal
solicitação de providências no sentido de determinar, com a possível urgência, ações de
levantamento, organização e divulgação de dados completos sobre a população em situação de rua
no município de Juiz de Fora, especialmente quanto à quantidade de egressos do sistema
prisional identificados nos últimos cinco anos, ao número de pessoas com deficiência, à
existência de vínculos familiares ativos, aos encaminhamentos realizados para atendimento
médico, psicológico, aos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) e aos programas de
reinserção no mercado de trabalho.

a)Entre os anos de 2021 e 2024, quantas pessoas egressas do sistema prisional foram
identificadas como parte da população em situação de rua no município de Juiz de Fora?

b)Quantas pessoas em situação de rua atendidas no período possuem algum tipo de
deficiência, física ou intelectual?

c)Há levantamento sobre vínculos familiares ativos dessas pessoas?

-Quantas possuem vínculos familiares, mesmo que sem contato frequente?

-Quantas mantêm contato regular com familiares?

d)Quantas pessoas em situação de rua foram encaminhadas para atendimento médico
e psicológico, bem como para os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), nos últimos cinco
anos?

e)Quantas foram encaminhadas para programas de reinserção no mercado de
trabalho nesse mesmo período?

-É possível apresentar dados sobre a efetivação ou permanência dessas pessoas no
mercado?

 

JUSTIFICATIVA

O presente Pedido de Informação tem como finalidade obter dados concretos sobre
a composição do perfil social da população em situação de rua no município de Juiz de Fora,
com foco especial nos últimos cinco anos (2020 a 2024).
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A identificação de egressos do sistema prisional, de pessoas com deficiências, bem
como a presença ou ausência de vínculos familiares ativos, são elementos fundamentais para
compreender a complexidade e a vulnerabilidade dessa população, e para o direcionamento de
políticas públicas mais específicas e efetivas.

Da mesma forma, é essencial conhecer os números relativos aos encaminhamentos para
atendimento médico, psicológico, aos CAPS e à inserção no mercado de trabalho, a fim de
avaliar o alcance e a eficácia da rede de apoio e acolhimento ofertada pelo município.

Tais dados são indispensáveis para o exercício da função fiscalizadora do Poder
Legislativo, e para subsidiar a formulação de propostas que promovam inclusão social, recuperação
da cidadania e reintegração dessas pessoas ao convívio familiar, comunitário e produtivo.

 

Palácio Barbosa Lima, 28 de julho de 2025.

Roberta Lopes Alves
Vereadora Roberta Lopes - PL
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